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	CONFEDERAÇÃO ESPORTIVA E EDUCACIONAL BRASILEIRA DE KARATÊ
Entidade Regional de Administração do desporto, filiada a 

World Union Karate-Do Organization – WUKO

CNPJ 09.514.857/0001-02



São Vicente, 30 de julho de 2010.
Aos Professores Responsáveis das Federações, Ligas e Entidades de Karatê

Assunto: 3ª Campeonato Brasileiro de Karatê Esportivo e Educacional – Bahia
Prezados Professores,

A CONFEDERAÇÃO ESPORTIVA E EDUCACIONAL BRASILEIRA DE KARATÊ junto com a FEDERAÇÃO BAHIANA DE KARATE ESPORTIVO E EDUCACIONAL realizará o “3º Campeonato Brasileiro de Karatê Esportivo e Educacional” no estado da Bahia, dos dias 17 a 19 de setembro de 2010, com início às 8 horas, em Salvador no Ginásio da Associação Atlética do Banco do Brasil sito a Rua Deputado Paulo Jackson, 869 - Piatã - Cep. 41.650-020 (PONTO DE REFERÊNCIA ENTRADA EM FRENTE AO PARQUE COSTA VERDE) PIATÃ.
e conta com a sua valorosa participação e de sua conceituada ENTIDADE.

INSCRIÇÃO:

· PODERÃO SE INSCREVER QUALQUER ENTIDADE, FILIADA OU NÃO A CEEBK. Podem ser Federações, Ligas, Clubes, Órgãos Públicos (através de suas secretarias), Escolas privadas e outras entidades. 
· Todas as Entidades representarão seus respectivos Estados. Havendo mais de uma entidade por Estado estas se unirão e formarão uma única equipe estadual.

· As Entidades deverão levar a PLACA DE IDENTIFICAÇÃO COM O NOME DO ESTADO PARA DESFILE.

· Poderão ser inscritos qualquer quantidade de atletas por categoria.

· As fichas de inscrição devem ser enviadas aos cuidados do Professor Milton Asada, na Rua Frei Gaspar, 1.128, apto 10, 2º andar – Centro – São Vicente/SP Cep: 11310-061 até o dia 13/09/2010 ou via e-mail para asada.ms@itelefonica.com.br ou asada_ms@msn.com até o dia 15/09/2009, impreterivelmente, para a confecção das chaves, independente do pagamento da taxa, sendo
· Para Kata e/ou Kumitê individual = R$ 30,00 (trinta reais) 
· Para Kata Equipe = R$ 30,00 (trinta reais) 

· Para Kumitê Equipe = R$ 30,00 (trinta reais) 

· O pagamento deverá ser realizado em depósito bancário no Banco Bradesco - Agência 537-1 / Conta 107.242-0 em nome da Confederação Esportiva e Educacional Brasileira de Karatê ou no dia 17/09/2010, no local do evento, pago apenas em dinheiro, sendo que será cobrado o valor de todos os atletas inscritos “antecipadamente”, independente do comparecimento ou não deste na competição.
· Para pagamentos feitos em depósito bancário, a xérox do comprovante deverá ser enviada junto com a inscrição pelo correio, por e-mail (escaneada) ou apresentado o original no dia do evento. Sem ele a inscrição não será efetivada. 
· NÃO É ACEITO DEPÓSITO FEITO EM CAIXA ELETRÔNICO.
· As chaves serão confeccionadas no dia 20/05/2010.
· Todas as inscrições receberão um e-mail de aviso de recebimento. Se não receber nenhuma mensagem de resposta posterior ao envio, envie novamente, pois a inscrição não chegou ao destino. 
· NÃO SERÃO ACEITAS INSCRIÇÕES APÓS DO DIA 15/09/2010. 
PREMIAÇÃO: 

· Serão premiados: Campeão, Vice–campeão e 2 terceiros lugares em cada categoria com medalhas.

· Na Competição a representação será por Estado e não por Entidade. Havendo duas ou mais Entidades inscritas pelo Estado, estas deverão unir-se numa só Equipe. 
· A pontuação Geral por Entidade será contabilizada por Estado e a premiação (troféu) dada aos quatro primeiros colocados. Havendo mais de uma Entidade representando o Estado premiado, terá o direito de ficar com o troféu a Entidade Filiada com maior pontuação dentre as Entidades da Equipe. 
· A classificação dos Estados será conhecida pelo maior número de 1º lugar, sendo que para desempate será usado o critério de maior nº de 2º e persistindo o empate será considerado o 3º lugar.
· As entidades convidadas participam da Competição junto à Equipe do Estado, porém não entram na contagem de pontos. 
IMPORTANTE:
· Solicitamos a inscrição de um árbitro ou mais (devidamente uniformizado: paletó azul marinho, camisa social branca, gravata azul, calça cinza claro, meias pretas e sapatos pretos) munidos de apito e canetas para o evento que deverá ser enviada junto com a ficha de inscrição dos atletas.
Atenciosamente

Milton Shigueru Asada

Presidente da CEEBK
	End. Para correspondência: Rua Frei Gaspar, 1.128 – Apto 10 – Centro – São Vicente – CEP 11310-061/SP

Telefones: (13) 3469-5563 / 3016-6367 / 8128-8205

E-mail: asada_ms@msn.com   /  asada@ceebk.com
Home page: www.ceebk.com.br / www.feepk.com.br
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